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Requerimento nº 322/12 
 

RICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANA    
    
    
    
    

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER REQUER INFORMAÇÕES DO PODER REQUER INFORMAÇÕES DO PODER REQUER INFORMAÇÕES DO PODER 
EXECUTIVO COM RELAÇÃO A EXECUTIVO COM RELAÇÃO A EXECUTIVO COM RELAÇÃO A EXECUTIVO COM RELAÇÃO A 
REGULAMENTAÇÃO DA CIRCULAÇÃO DOS REGULAMENTAÇÃO DA CIRCULAÇÃO DOS REGULAMENTAÇÃO DA CIRCULAÇÃO DOS REGULAMENTAÇÃO DA CIRCULAÇÃO DOS 
VEÍCULOS CICLOVEÍCULOS CICLOVEÍCULOS CICLOVEÍCULOS CICLO----ELÉTRICOSELÉTRICOSELÉTRICOSELÉTRICOS    
    
    

Considerando Considerando Considerando Considerando a Resolução nº 315 de 08 
de maio de 2009, do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, 
que “estabelece a equiparação dos veículos ciclo-elétricos, aos 
ciclomotores e os equipamentos obrigatórios para condução nas vias 
públicas abertas à circulação; 

 

    
RequeiroRequeiroRequeiroRequeiro à Mesa, ouvido o Plenário e 

atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Dr. Dr. Dr. Ézio Ézio Ézio Ézio 
SperaSperaSperaSpera, DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, 
preste a esta Casa de Leis, as seguintes informações: 

 
a)a)a)a)----    O Poder Executivo vai 

regulamentar a circulação de 
veículos ciclo-elétricos em nosso 
Município? Se sim, quando irá 
proceder esta regulamentação? 

b)b)b)b)----    Se negativo, justificar. 

 
SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES, em 06 de agosto de 2012. 
    
    
    
    
    
    
    
    
    

RICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANA 
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